
DECRETO LEGISLATIVO N. 268, DE 19 DE AGOSTO DE 2024.

                          Decreta empossada a Vereadora Izabel Correia Marcondes. 

Fernando dos Santos Silva – Presidente da Câmara de Vereadores de Itapoá/SC, no uso de
suas atribuições legais, com fulcro no art. 44, inciso IV e inciso VI, da Lei Orgânica Municipal,
e art. 39, inciso XXX, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Itapoá/SC –

Considerando o Decreto Legislativo n. 267/2024, que empossou o Senhor Jonecir Soares
como Prefeito Interino.

Considerando os incisos XIX e XXI do art. 39 do Regimento Interno da Casa.

 DECRETA:

Art.  1º  Fica empossada  a  2ª  suplemente  Vereadora  Izabel  Correia  Marcondes,  em substituição ao  1º
suplente vereador Jonecir  Soares,  ambos do Partido Liberal,  com a convocação imediata da Senhora
Izabel Correia Marcondes.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Itapoá/SC, 19 de agosto de 2024.

Fernando dos Santos Silva 
Presidente
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